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TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2026 

Termo de Referência N°. 101/2026 
 
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CARVÃO VEGETAL PARA CHURRASCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
APROPRIADAS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CENTRO SOCIAL DO 
IDOSO E DAS ATIVIDADES, EVENTOS E AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS PROMOVIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 
 
2 - SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
3 - RAZÃO DA DISPENSA E FUNDAMENTO LEGAL: 
A contratação deverá ser feita por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
 

“II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e 
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)  (Vide Decreto 
nº 12.807, de 2025)   Vigência no caso de outros serviços e compras; ‘’ 

 
4 – CONTRATADA: 
A empresa contratada será aquela que, ao final dos prazos de distribuição e disputa, for detentora da 
melhor proposta, na forma de Menor Preço por Item.  
O processo será publicado junto ao Portal Nacional de Compras Públicas e a disputa acontecerá no 
ambiente virtual do e-Licita, disponível no endereço o eletrônico https://elicita.atende.net/.  
 
 5 – PREÇO:  
O valor máximo total da contratação é de R$ 4.392,00 (quatro mil, trezentos e noventa e dois reais). 

ITEM 
CATMAT/
CATSER 

UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

16888 

(Aprox.)  Unidade 80 

Carvão vegetal para 
churrasco, acondicionado em 
embalagem de 10 kg, de boa 
qualidade, com alto poder 
calorífico, baixa emissão de 
fumaça e adequado para 
preparo de alimentos. 

R$ 54,90 R$ 4.392,00 

 
6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:  
6.1 - Considerando o objeto pretendido utilizou-se como medida a salvaguardar ao ente público o MENOR 
VALOR, obtido entre os orçamentos recebidos através da publicação do Edital de Chamamento Público 
nº 038/2026, constante na planilha de preços final.  
6.2 - A licitante deverá observar as exigências estabelecidas no Termo de Referência, bem como 
todos os documentos integrantes do processo. 
 
7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Serão utilizados recursos da seguinte dotação orçamentária:  

Recurso 

Código Reduzido: 554 

Órgão: 10 – Secretaria de Assistência Social 

Unidade: 5 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

Ação: 2111– Manutenção das Atividades de Atenção à Pessoa Idosa 

https://santahelena.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Decreto/D12807.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Decreto/D12807.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art5
https://elicita.atende.net/
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Vínculo: 505 - Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

Elemento 3339030000000000000 – Material de Consumo 

Subelemento: 3339030071200000000 - Gêneros alimentícios para copa e cantina 
 
 

8 - PRAZO:  
8.1 - O prazo para a entrega do objeto será de até 10 (dez) dias a partir da emissão da ordem de compra, 
seguindo o cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social;  
8.2 - . O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
por igual período, nos termos do §1º do art. 71 do Decreto Municipal nº 96/2023. 
8.3 - A vigência do contrato será de mais 90 (noventa) dias, contados a partir da data final do prazo de 
execução do mesmo. 
8.5 - A entrega deverá ser realizada conforme solicitação fornecida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de acordo com a necessidade do setor requisitante. 
8.6 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

Santa Helena - PR, 23 de junho de 2026. 
 
 

RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA de Licitação 024/2026 com fundamento nas razões acima 
expostas, as quais utilizo para decidir. 
 
 
 
 
 
 

IVANETE APARECIDA WEISS PASSING 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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